
 

 

 

 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

INDICAÇÃO N° 73/2023 

 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A CRIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UMA 

CASA DE REPOUSO PARA IDOSOS NO 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora: 

    A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio do 

Vereador Ilimar Vesper/2º Secretário, usando o permissivo do Art. 100 e 101 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a criação e construção de uma casa 

de repouso para idosos no município de Santa Maria de Jetibá. 

   A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que no 

município de Santa Maria de Jetibá há muitos idosos que vivem só, por não ter 

parentela para que possam os auxiliarem em suas necessidades. Alguns 

desses idosos até possuem parentes que podem ajuda-los, no entanto, a 

grande maioria necessita de trabalhar durante boa parte do dia para conseguir 

seu sustento, e não tem com quem deixar o idoso, principalmente levando em 

consideração os altos valores cobrados por casas de repouso localizados em 

outros municípios, muitas vezes longe de sua cidade atual. 

   Este é um problema que vem aparecendo em diversos lares de 

nossos munícipes, principalmente por alguns idosos necessitarem de cuidados 

específicos, seja ela por conta alguma complicação em sua saúde ou outra 

necessidade, que acaba por precisarem de cuidado e acompanhamento de 

maior atenção.  
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   A criação de uma Casa de Repouso em nosso município irá 

proporcionar ao idoso uma maior qualidade de vida, seja ela na área de saúde, 

como na vida social. 

   Diante do exposto, verificando o interesse público da presente 

indicação, conto com o apoio dos nobres Vereadores e Vereadora para 

aprovação da presente indicação, bem como o devido acatamento pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

  Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 19 de junho de 2023. 

 
 

ILIMAR VESPER 

Vereador/2º Secretário – PATRIOTA 

 

 


